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RESPOSTA AO JORNAL O ESTADO DE SÃO PAULO:

Conforme solicitação, seguem esclarecimentos sobre uso da água no Projeto Pontal.

Os carros-pipas são autorizados pela 3ª SR - Superintendência Regional da Codevasf em 
Petrolina (PE) para atendimento ao Ministério do Exército e governo do estado, conforme anexo 
pedido de água pelo IPA (Instituto Agronômico de Pernambuco). Todas as ligações de água por 
mangueiras de baixa vazão são permitidas pela 3ª SR para atendimento de casas vizinhas ao canal 
para consumo humano e dessedentação animal. Sem as mangueiras seria um custo a mais para a 
União em ter que coletar água por caminhão pipa para abastecer uma casa vizinha ao canal.

A coleta de água por carros-pipas são localizadas estrategicamente à frente do escritório da 
Codevasf e próximo à pista de Uruás, abaixo dos aquedutos 3 e 5. São atendidos por mangotes de 
100 mm (2 em cada posto de coleta) instalados e conservados pela Defesa Civil. A vigilância móvel  
da Codevasf monitora os postos e toda extensão do canal coibindo coletas não autorizadas pela 
empresa.

Esclarecemos que com a implantação da PPP no projeto, o órgão gestor irá assumir toda a 
responsabilidade pela regulação e cadastramento de usuários da água no perímetro irrigado e fará a 
devida cobrança pelo consumo da cada usuário.

Mais informações: www.codevasf.gov.br
Contato: Assessoria de Comunicação e Promoção Institucional da Codevasf
Fone: (61) 3312 - 4860/4627/4769
E-mail: divulgacao@codevasf.gov.br
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